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Brasília, 27 de dezembro de 2019.

  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

NIRE: 5350000473-4          CNPJ: 15.126.437/0001-43

ATA DA 302ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA

(Ata lavrada na forma de sumário, conforme dispõe o artigo 27, § 1º, do Estatuto
Social da Ebserh)

I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 27 de dezembro de 2019, às 9:30h, na Sala da Diretoria Vice-
Presidência Executiva (DVPE) da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh),
localizada no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C,
3o andar, CEP 70.308-200, Brasília, Distrito Federal.

II. CONVOCAÇÃO E QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Dispensada, presentes os membros da
Diretoria Executiva: Eduardo Chaves Vieira, Presidente em exercício, Diretor Vice-Presidente
Executivo e Diretor de Tecnologia da Informação Substituto; Giuseppe Cesare Gatto, Diretor
de Atenção à Saúde e Diretor de Gestão de Pessoas Substituto; Iara Ferreira Pinheiro, Diretora
de Orçamento e Finanças e Diretora de Administração e Infraestrutura Substituta; registradas
as ausências justificadas do Presidente e dos Diretores da Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI), da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) e da Diretoria de Administração e
Infraestrutura (DAI).

III. REGISTRO DE PRESENÇAS: Encontrava-se presente Alessandro Marius Oliveira Martins,
Consultor Jurídico. E, na secretaria dos trabalhos, Karen Tiemi Ueda, Secretária-Geral.

IV. PAUTA:

1) Aprovação das atas das reuniões 301ª e 302ª;

2) Processo 23765.001275/2018-51: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 01.2018.152, referente à
contratualização do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF),
para prorrogação do prazo contratual;

3) Processo 23477.009202/2019-34: Contratação referente à aquisição de cerificados digitais
e-CPF para a Rede Ebserh;

4) Processo 23477.003247/2019-03: Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de agente de integração de estágios;

5) Processo 23477.011006/2019-20: Contratação de empresa especializada para ofertar curso
de pós-graduação em excelência operacional em Hospitais Universitários Federais (HUFs)
para a Rede Ebserh;

6) Processo 23477.009904/2019-18: Contratação de empresa especializada para ministrar
curso virtual ‘Leader Coach’ para gestores da Rede Ebserh;

7) Processo 23477.008682/2019-16: Contratação de serviços de capacitação in company, em
sistema de classificação de riscos Manchester, para 5 HUFs da Rede Ebserh.
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V. REGISTRO DE DELIBERAÇÕES E MANIFESTAÇÕES:

1) Aprovadas, por unanimidade, as atas das reuniões 301ª e 302ª, que serão assinadas
eletronicamente, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

2) Processo 23765.001275/2018-51. A Diretoria de Atenção à Saúde (DAS) informou que
se trata da minuta do 2º (segundo) Termo Aditivo ao Contrato nº 01.2018.152,
referente à contratualização do HU-UFJF, da Rede Ebserh , e a Secretaria Municipal de
Saúde de Juiz de Fora, visando a prorrogação do prazo contratual. Afirmou que as negociações
tiveram início, no corrente semestre de 2019, tendo sido discutidos vários pontos referentes
ao escopo do Instrumento Formal de Contratualização (IFC), no entanto, os termos do contrato
não foram ainda consensuados entre as partes, de modo que restou acordada a necessidade
de prorrogação da vigência contratual, para se concluir a negociação de termos contratuais
mais favoráveis ao HU-UFJF junto ao gestor SUS local.

- Aprovada, por unanimidade, a assinatura do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
01.2018.152, tendo como objeto a prorrogação da vigência contratual, por 180 (cento e
oitenta) dias, com manutenção das demais cláusulas.

3) Processo 23477.009202/2019-34. Trata-se da aquisição de certificados digitais e-
CPF para a Rede Ebserh, na modalidade de inexigibilidade de licitação, por meio de
contrato com o Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro). Explicou-se que a
certificação digital consiste em um conjunto de técnicas e processos que propiciam maior
segurança às comunicações e transações eletrônicas, além de permitir a guarda segura de
documentos e conferir-lhes autenticidade. Nesse sentido, com vistas a implementar
melhorias que resultem em maior eficiência, eficácia e segurança digital nos processos
eletrônicos, a presente aquisição objetiva obter solução de certificado digital que permita
conferir aos dados eletrônicos a segurança necessária, bem como garantir a integridade das
informações dos usuários, em consonância com o disposto na Lei nº 12.682/2012. Ademais, os
certificados digitais  irão permitir o acesso e o compartilhamento de dados eletrônicos em
sistemas governamentais, tais como o e-Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), Receita Federal, Serviço
Integrado de Administração Financeira (Siafi), ComprasNet, dentre outros. Com a aquisição
em epígrafe, estima-se uma redução significativa no uso de papel e custos de impressão na
Rede Ebserh, em conformidade com o disposto no Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicações para o biênio 2019-2020 e em normativos vigentes.

- Aprovada, por unanimidade, a contratação do Serpro, referente à aquisição de 16.453
(dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e três) cerificados digitais e-CPF para a Rede Ebserh,
pelo valor global de R$ 1.479.124,70 (hum milhão, quatrocentos e setenta e nove mil, cento e
vinte e quatro reais e setenta centavos).

4) Processo 23477.003247/2019-03. Trata-se de contratação, na modalidade Pregão, de
empresa especializada para a prestação de serviços de agente de integração para
operacionalização do Programa de Estágio Não-Obrigatório da Rede Ebserh.
Informou-se sobre a realização de processo licitatório para a contratação em questão,
destinada, primeiramente, para a administração central da Empresa, devendo,
posteriormente, servir como referência para a contratação de agentes de integração nos HUs
filiais. Pontuou-se que o processo seguiu todos os trâmites administrativos necessários, em
conformidade com os normativos vigentes, inclusive com redução de 9% (nove por cento) no
valor final negociado em relação ao preço de referência cotado em estudo técnico preliminar.

- Aprovada, por unanimidade a contratação da empresa Super Estágios Ltda., para a prestação
de serviços de agente de integração de estágios, com previsão de 67 (sessenta e sete)
estagiários na Sede, pelo valor global de R$ 878.997,12 (oitocentos e setenta e oito mil,
novecentos e noventa e sete reais e doze centavos), pelo período de 12 (doze) meses.

5) Processo 23477.011006/2019-20. Fez-se informe sobre o processo em curso
de contratação de treinamento em Excelência Operacional em HUFs, com o Instituto Israelita
de Ensino e Pesquisa do Hospital Israelita Albert Einstein, para até 60 (sessenta) participantes
lotados na Sede e nas unidades hospitalares da Rede Ebserh, que serão selecionados por meio
de edital, no primeiro trimestre de 2020. A proposta está em consonância com as diretrizes do
Programa de Desenvolvimento de Pessoas da Ebserh, e com ações em prol do
aperfeiçoamento dos processos e do aumento da eficiência operacional, para a
implementação da estratégia da Rede Ebserh. O processo se encontra adequadamente
instruído, com a documentação pertinente.

6) Processo 23477.009904/2019-18. Informou-se que se trata da contratação do
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6) Processo 23477.009904/2019-18. Informou-se que se trata da contratação do
treinamento virtual Leader Coach Certification, para 240 (duzentos e quarenta) gestores
operacionais e de médio escalão, lotados em 4 (quatro) HUFs da Rede Ebserh, quais sejam:
HU da Universidade Federal do Maranhão; Maternidade Climério de Oliveira, da Universidade
Federal da Bahia; HU Maria Aparecida Pedrossian, da Universidade Federal do Mato Grosso do
Sul; e HU da Universidade Federal do Vale do São Francisco. Ressaltou-se a importância do
desenvolvimento de lideranças, sendo a modalidade virtual conveniente para adequação à
rotina laboral dos gestores. Registrou-se, por fim, que o treinamento em epígrafe está em
conformidade com o Programa de Desenvolvimento de Pessoas da Ebserh.

- Aprovada, por unanimidade a contratação da empresa Ene Treinamentos, Cursos e Eventos –
Eireli, para a realização do treinamento virtual Leader Coach Certification, para 240 (duzentos
e quarenta) gestores de 4 (quatro) HUFs da Rede Ebserh, pelo valor estimado de R$
379.200,00 (trezentos e setenta e nove mil e duzentos reais), a depender do quantitativo de
gestores efetivamente capacitados, cujo valor unitário de inscrição é de R$ 1.580,00 (hum mil,
quinhentos e oitenta reais), pelo período de 3 (três) meses, a partir do início da execução
contratual.

7) Processo 23477.008682/2019-16. Explicou-se que se trata de contratação de
capacitação in company, em sistema de classificação de riscos Manchester, para 5 (cinco)
HUFs da Rede Ebserh. Está prevista a participação de até 125 (cento e vinte e cinco) pessoas
no curso de classificador e de até 40 (quarenta) pessoas no curso de auditor, os quais serão
indicados pelo Serviço de Urgência e Emergência dos HUFs. Estima-se que serão ofertadas 25
(vinte e cinco) vagas para cada hospital, capacidade máxima ofertada pela instituição a ser
contratada, esclarecendo-se que se buscou compatibilizar a necessidade informada pelas
unidades hospitalares com os recursos disponíveis para a operacionalização da capacitação. O
curso será presencial, realizado em cada HUF participante, com início previsto para os
primeiros meses de 2020. Destacou-se que o aprendizado decorrente dessa capacitação será
de grande importância para as situações vivenciadas nos hospitais referentes ao recebimento
de pacientes em situação de urgência e emergência, de modo a prioriza os atendimentos
conforme a classificação de risco clínico. Nesse sentido, pontuou-se que o Sistema de
Triagem Manchester de Classificação de Risco consiste na padronização do fluxo de
atendimento dos pacientes, atribuindo-se-lhes cores de acordo com a urgência e gravidade de
cada um. Lembrou-se, por oportuno, que já houve, em 2016, treinamento de profissionais da
Rede Ebserh sobre o referido sistema.

- Aprovada, por unanimidade, a contratação de serviços de capacitação in company, em
sistema de classificação de riscos Manchester, para 5 (cinco) HUFs da Rede Ebserh, com
participação de até 125 (cento e vinte e cinco) pessoas no curso de classificador e de até 40
(quarenta) pessoas no curso de auditor, pelo valor global de R$ 214.400,00 (duzentos e
quatorze mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses.

VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente em exercício agradeceu a
presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual eu, Karen Tiemi Ueda, Secretária-
Geral, lavrei esta ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, será assinada
eletronicamente, no SEI, pelos presentes à reunião e por mim.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO CHAVES VIEIRA

Presidente em exercício; DVPE; DTI Substituto

GIUSEPPE CESARE GATTO

DAS e DGP Substituto

IARA FERREIRA PINHEIRO

DOF e DAI Substituta

 

ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA MARTINS

Consultor Jurídico

 

KAREN TIEMI UEDA
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Secretária-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Chaves Vieira,
Diretor(a), em 27/12/2019, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Cesare Gatto,
Diretor(a), em 27/12/2019, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Iara Ferreira Pinheiro,
Diretor(a), em 27/12/2019, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Karen Tiemi Ueda,
Secretário(a)-Geral, em 27/12/2019, às 16:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Alessandro Marius Oliveira
Martins, Coordenador(a), em 27/12/2019, às 18:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4509302 e o código CRC 821C2CE9.

Referência: Processo nº 23477.012380/2019-42 SEI nº 4509302
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